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 Aviso n.º 14094/2010

Procedimento concursal comum para a contratação de um assis-
tente operacional — auxiliar de serviços gerais, em regime de 
contrato de trabalho a termo resolutivo certo, pelo periodo de 
um ano.
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Por-

taria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, e em conformidade com as delibe-
rações tomadas pelo Júri, torna-se pública a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos aprovados ao procedimento concursal mencionado 
em epígrafe, aberto pelo aviso n.º 20896/2009,Publicado no Diário da 
República 2.ª série, n.º 224 de 18 de Novembro de 2009. A presente lista, 
foi homologada pelo Senhor Vice-Presidente da Câmara em 24 de Junho 
de 2010 e afixada no Departamento de Recursos Humanos e publicada 
na página da internet no endereço WWW.cm-moita.pt

Candidatos aprovados:
1.º Flávio Guilherme Santos Ferreira — 14,57 valores
2.º Mário José Gonçalves dos Santos — 12,27 Valores
3.º Cristina Maria Ganchinho Guerreiro — 12,23 valores
4.º Paulo Alexandre Ribeiro Brunheta — 11,93 Valores

Candidatos excluídos:
Abílio Manuel dos Santos Cruz a)
Ana Maria Santos Oliveira Guerreiro a)
Ana Paula Fernandes Bronze Almeida a)
Ana Sofia Plácido Sousa a)
Anabela dos Reis Loureiro Ferreira a)
Aníbal Alves Veiga a)
António Assunção Simões a)
António Augusto Jesus Rosa a)
Armando Porfírio Silva a)
Armindo Augusto Fernandes a)
Beatriz da Conceição Ilhéu Picamilho a)
Bernardino Domingos Teixeira Oliveira a)
Bruno Carlos da Silva Rodrigues e Sousa a)
Bruno Miguel Almeida a)
Carlos Alberto Santos Silva a)
Carlos Manuel Cristóvão Duarte a)
Carlos Manuel Marques Ferreira a)
Carlos Manuel Quintas Marques a)
Carlos Manuel Silva Tomáz a)
Catarina Celeste Neto Moisão a)
Catarina Rosa Gadanha Serra Batista a)
Clara Maria Vieira Martins Chefe a)
Clarisse Luz Silva Pereira a)
Cristina Maria Soares Nunes Torres a)
Domingos José Alves Morais a)
Domingos Manuel Duarte Silva a)
Eduardo Maria Fernandes a)
Ernesto Anjos Freitas a)
Fábio Henrique Marques Gomes a)
Fausta Conceição Guedes Melo Fernandes a)
Fernanda Leopoldina Brás Barros a)
Filipa Alexandra Pinto Mendes a)
Filipe Manuel Carapuça Valério b)
Fortunata Maria Nunes Prates a)
Francisca Silva Costa a)
Guiomar Neves Fernandes Mateus a)
Hélder Luís Sanches Pinho —b)
Hugo Alexandre Abreu Gonçalves a)
Idália Conceição Henriques Soares a)
Inácio Garcia Marques Moreira a)
João Joaquim Maria Fernandes a)
José Alfredo Casinhas Branco a)
José António Alcidia Santos a)
José Carlos Rocha a)
José Manuel Cipriano Filipe a)
José Manuel Janeiro Louro a)
José Rodrigues Ferreira a)
Justino Maria Oliveira da Silva a)
Lúcia Jesus Floriano Barão a)
Lucinda Rodrigues Silva Trindade a)
Luís Carlos Bronze Miranda a)
Luís Raposo Araújo Lima a)
Malaquias Eduardo Viegas Matos a)
Manuel António Gomes a)
Manuel Cassiano Santos Póvoa a)
Manuel Gomes Duarte Acúrcio a)

Manuel Silva Ribeiro a)
Maria de Jesus Nunes a)
Maria Fernanda Resende Pinto a)
Maria Helena Gonçalves Antunes Ventura a)
Maria Helena Ventura Bernardino a)
Maria Isabel Lopes Ribeiro a)
Maria Jesus Nunes a)
Maria Lucinda Caria Isidoro a)
Maria Odete Pereira Batista a)
Mário Pereira Conceição Alegria a)
Mauro Dinis Santinho Simões a)
Mónica Alexandra Ribeiro da Silva a)
Mónica Sandra Santos Guedes a)
Nelson Santos Cruz a)
Octávio Eduardo Ferreira Silva a)
Paula Esteves Rodrigues e Sousa a)
Paulo Alexandre Neves Ramos a)
Rodolfo Joaquim Silva Nunes a)
Rogério Paulo Gonçalves dos Santos a)
Rui Manuel Neves Costa a)
Rui Miguel Damásio Maquenista a)
Sandra Isabel Nascimento Ferreira a)
Sara Filipa Biguino Oliveira a)
Sílvia Catarina Santos Antunes a)
Sílvia Maria Pelixo Carromeu Jesus a)
Vanda Carla Gomes Soeiro Ferraz a)
a) Por ter obtido classificação inferior a 9,5 valores na Avaliação 

Curricular;
b) Por não ter comparecido à realização da Entrevista de Avaliação 

de Competências;

Nos termos dos n.os 4 e 5 do citado artigo 36.º, conjugado com a 
alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º, foram notificados todos os candidatos, 
incluindo os excluídos no decurso do procedimento concursal, do acto 
de homologação da lista de ordenação final.

Moita, 25 de Junho de 2010. — A Directora do Departamento de 
Recursos Humanos, Rosaria Maria Soares Murça.

303460452 

 Aviso n.º 14095/2010
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do Vice-

-Presidente da Câmara, datado de 23 de Junho de 2010, e na sequência 
da mobilidade inter -carreiras, foram posicionadas, nos termos do ar-
tigo 62.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27/02, com efeitos a 1/07/2010, as 
trabalhadoras:

Inácia Maria Isidro Esteves Patinha — Assistente Técnica para a 
Carreira/Categoria -Técnica Superior, a que corresponde a 2.ª posição 
remuneratória, nível remuneratório 15.º da TRU (1.201,48€);

Vânia Patrícia Santos Assunção Fernandes — Assistente Operacional, 
para a Carreira/Categoria — Assistente Técnico, a que corresponde a 
1.ª posição remuneratória, nível remuneratório 5.º da TRU (683,13€).

Moita, 2 de Julho de 2010. —A Directora do Departamento de Re-
cursos Humanos, por subdelegação de competências, Rosária Maria 
Soares Murça.

303460339 

 Declaração de rectificação n.º 1409/2010
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 13 570/2010, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 130, de 7 de Julho de 2010, rectifica-
-se que onde se lê «n.º 3 do art.º  30 da Lei n.º 2/2009 de 15 de Junho, 
alterada e republicada pela Lei n.º 15/2005 de 30 de Agosto» deve 
ler -se «n.º 3 do artigo 30.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada 
e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto». (Isento de visto 
do Tribunal de Contas.)

7 de Julho de 2010. — Por subdelegação de competências, a Direc-
tora do Departamento de Recursos Humanos, Rosária Maria Soares 
Murça.

303461124 

 Declaração de rectificação n.º 1410/2010
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 13569/2010, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 130, de 7 de Julho de 2010, rectifica -se 
que onde se lê «n.º 3 do artigo 30.º da Lei n.º 2/2009, de 15 de Junho, 
alterada e republicada pela Lei n.º 15/2005 de 30 de Agosto» deve ler-
-se «n.º 3 do artigo 30.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada e 




